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SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

ACTA N.º 01/2008 DE 25  DE FEVEREIRO DE 2008 
----- Aos vinte e cinco dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e oito, reuniu, no 

Salão Nobre  dos Paços do Município, a Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, 
em Sessão Ordinária do mês de Fevereiro do ano em curso,  pelas dez horas, e com a 

ordem de trabalhos constante no Edital junto aos documentos anexos a esta acta e 

oportunamente remetida a todos os membros da Assembleia.------------------------------- 

----- Estiveram presentes na sessão os seguintes Membros da Mesa da Assembleia: ---- 
- Henrique Gomes Morgado, Presidente deste Órgão Autárquico, e os seguintes 

Membros:------------------------------------------------------------------------------------------- 
Joel Afonso de Sousa, José Luís Ferreira dos Santos, Margarida Araújo da Costa, 

Carlos Fernando Diogo Pires, Manuel Costa Pereira, Ilídio Silva Ferreira, Carlos 
Alberto Pereira de Sá, Carlos Sousa Ribeiro, Orlando Pereira Gomes, Orlando 

Carvalho Canseiro, Avelino Pereira Ferrolho, António Manuel Rodrigues Coelho, 
Amândio Rodrigues Guedes, António Manuel Ribeiro Tavares, José Macário Afonso, 

Paulo Manuel Teixeira Marques.---------------------------------------------------------------- 
------- Não compareceram à reunião os membros Srs. Manuel António Lourenço Reis, 

Susana Sofia Martins Pinto, Armanda Ramos Guedes, Maria Helena Pedrosa 
Miquelino Sousa e Veríssimo José Afonso Pinto.--------------------------------------------- 

------- Dado que os secretários da mesa não compareceram à sessão o Sr. Presidente  
chamou para secretariar a reunião os Srs. Amândio Rodrigues Guedes e José Luís 

Ferreira dos Santos.-------------------------------------------------------------------------------- 
------- Nos termos do nº1 artigo 25º do Regimento desta Assembleia, participou na 

sessão o Presidente da Câmara Municipal.----------------------------------------------------- 
----- O Presidente da Câmara chamou para o assessorar na sessão o Sr. Dr. José 

Manuel Magalhães, Chefe da DAF.-------------------------------------------------------------- 
------ Sendo a hora designada para início da sessão, eram dez horas e quinze minutos, e 
verificando-se haver quorum, o Sr. Presidente da Mesa declarou aberta a Sessão, 

dando  início aos trabalhos: ---------------------------------------------------------------------- 

--------------------------PERÍODO “ANTES DA ORDEM DO DIA”--------------------  
1.1 - Leitura e apreciação de expediente diverso: ----------------------------------------- 
------- O Presidente da Assembleia deu a conhecer e fez-se apreciação do expediente 

recebido no período compreendido entre 21 de  Dezembro de 2007 e  10 de Fevereiro 
do ano em curso. Informou também que por Decreto-Lei N.º 22/2008, publicado no 

D.R. N.º 22, de 01 de Fevereiro, foram criados, nos termos  da Lei n.º 78/2001, de 13 
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de Julho dos Julgado de Paz do Agrupamento dos Concelhos de Aguiar da Beira, 

Penalva do Castelo, Sátão, Trancoso  e Vila Nova de Paiva.--------------------------------- 
------- Justificação de falta á sessão de 21 de Dezembro do ano de 2007, do membro 

Carlos Fernando Diogo Pires. A mesa deliberou aceitar o pedido de justificação 
apresentado. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

- 1.2 - Outros assuntos típicos do “Período Antes da Ordem do Dia”; ---------------- 
------- Proposta de inserção de mais um ponto na ordem de trabalhos desta 
sessão.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
------- O Sr. Presidente da Mesa da Assembleia, a solicitação do Sr. Presidente da 

Câmara, por ofício n.º 354/DAF/2008, de 21 de Fevereiro,  propôs à Assembleia, ao 
abrigo do art.º 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela 

Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, dada a urgência na decisão, a introdução de mais 
um ponto na ordem do dia desta sessão, e que é a apreciação e votação da Alteração 
aos Estatutos da Associação de Municípios do Planalto Beirão.------------------------ 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a inserção deste ponto na 

ordem de trabalhos desta sessão.----------------------------------------------------------------- 
------ Abertas as inscrições para este ponto, outros assunto típicos, inscreveram-se e 

usaram da palavra os seguintes membros: ------------------------------------------------------ 
 Diogo Pires - Agradeceu o gesto que a Assembleia Municipal teve para consigo 

aquando da sua recente doença, considerando que certamente contribuiu para a sua 
recuperação.---------------------------------------------------------------------------------------- 

- Margarida Costa – Perguntou ao Sr. Presidente quanto e como é que vai ser 
aplicado o regulamento de publicidade do Município.---------------------------------------- 

- Paulo Marques – Questionou o Sr. Presidente sobre a qualidade da água de 
consumo humano.---------------------------------------------------------------------------------- 

- José Luís Santos – Referiu que, no seguimento do seu alerta na sessão de Dezembro 
sobre a limpeza das ruas da Vila, verifica que os serviços de limpeza da Câmara se têm 
vindo a organizar por forma a manter todas as ruas limpas. Chamou a atenção para 

uma passadeira junto ao cruzamento da Av. Aquilino Ribeiro com a Av. 25 de Abril, 
que está em mau estado, solicitando que seja pintada, pois verifica que constantemente 

há ali carros estacionados. Solicita também a colocação de sinal de proibição de 
estacionamento junto aos CTT, por forma a que o carro dos correios possa fazer cargas 

e descargas, sem estar parado em segunda fila.------------------------------------------------ 
Adverte também para o facto de haver camiões-tir estacionados durante todo o fim de 

semana, na Av. Principal dando o mau aspecto à vila. Entende que a Câmara deve 
pensar num local apropriado para estacionamento deste tipo de viaturas. ----------------- 
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Referiu que no Jornal de Notícias de 30.12.2007, foi publicada uma lista dos 

Municípios credores do Estado tendo verificado que o Município de Vila Nova de 
Paiva não constava nessa lista, perguntou ao Sr. Presidente da Câmara se o Estado  

deve alguma coisa ao nosso Município. -------------------------------------------------------- 
- Carlos Sá – Referiu que parece que a Câmara Municipal anda a brincar com ele à 

muito tempo, pois há mais de dois meses que não pode entrar na sua garagem devido à 

obras que um vizinho anda a executar, e que inclusive na passagem de ano porque não 

conseguiu meter o carro na garagem, a consequência foi pintarem-lho todo com spray. 
Referiu ainda que a Rua 1.º de Maio não é limpa, as bermas estão cheias de terra e 

quando chove a sua garagem fica inundada.---------------------------------------------------- 
------- E não havendo mais intervenções o Presidente da Mesa, deu a palavra ao Sr. 

Presidente da Câmara para responder às questões levantadas.------------------------------- 
- Presidente da Câmara – Relativamente à publicidade, informou que o Regulamento 

está aprovado e que brevemente irão ser notificados os proprietários dos 
estabelecimentos que contêm publicidade, para a regularização da mesma.--------------- 

Quanto à qualidade da água, informou que já foram feitas novas análises, que 
concluíram o bom estado da água, tendo sido de imediato informadas as Juntas de 

Freguesia das populações em causa.------------------------------------------------------------- 
Relativamente à passadeira na Av. Aquilino Ribeiro, informou que a mesma irá ser 

pintada. Quanto à placa de estacionamento proibido junto aos CTT, informou que irá 
mandar coloca-la. ---------------------------------------------------------------------------------- 

Quando ao estacionamento de camiões na Av. Principal, informou que vai mandar 
fazer um estudo de um local apropriado para o estacionamento daquele tipo de 

veículos.--------------------------------------------------------------------------------------------- 
Acerca das dívidas do estado às autarquias, informou que a Câmara respondeu a um 

inquérito do jornal de notícias, no qual informou não haver qualquer dívidas do estado 
à Câmara Municipal. ------------------------------------------------------------------------------ 
Quanto ao acesso à garagem do Sr. Carlos Sá, informou que vai mandar averiguar a 

situação por forma a que a mesma se resolva o mais breve possível.----------------------- 
------------------------------------ ORDEM DO DIA -------------------------------------------- 
2.1 - Leitura e apreciação da acta da sessão Ordinária de 21 de Dezembro de 
2007;------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- O Presidente da Mesa da Assembleia informou que a acta que havia sido 
enviada aos membros deste órgão para eventuais alterações ou sugestões, conforme 

deliberado na sessão de 22 de Dezembro de 2006, e que a mesma tinha sofrido uma 
alteração no que se refere à intervenção do membro Sr. Joel, no ponto 2.2, e uma 
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alteração à intervenção da Sr.ª Margarida Costa, tendo passado de imediato à leitura 

das alterações que será transcrita no texto definitivo da acta.-------------------------------- 
------- Abertas as inscrições para este ponto da ordem de trabalhos, inscreveram-se e 

usaram da palavra os seguintes membros: ------------------------------------------------------ 
- Paulo Marques - Chamou à atenção para a falta de referência na acta, às declarações 

do Sr. António Tavares, Presidente da Junta de Freguesia de Vila Nova de Paiva, 

acerca dos Julgados de Paz tendo referido que havia empregos prometidos, dizendo a 

quem é que o Sr. Presidente tinha prometido emprego.--------------------------------------- 
- António Tavares – Referiu que efectivamente foi focado o nome de uma pessoa, 

mas que só o fez devido à insistência do Sr. Presidente da Câmara. Considera que não 
é relevante aquilo que referiu na sessão, pelo que julga não haver necessidade de as 

suas afirmações constarem em acta.------------------------------------------------------------- 
- Carlos Sá – Referiu que é importante que as afirmações do Presidente da Junta de 

Freguesia de Vila Nova de Paiva acerca dos julgados de paz constem em acta.----------- 
- Diogo Pires – Referiu que deve haver algum cuidado quando se proferem 

determinadas declarações. Disse que embora não tenha estado na sessão de Dezembro, 
parece-lhe que a intervenção do Sr. António Tavares não é efectivamente relevante. 
Em seu entender  um órgão como a Assembleia Municipal não pode chamuscar o 
nome de pessoas que poderão vir a concorrer a qualquer oferta de emprego.------------- 

- José Luís Santos – Compreende a posição do Srs. Paulo Marques e Carlos Sá, uma 
vez que a Assembleia Municipal é um órgão político. No entanto  entende que na acta 

só deve constar o essencial. ---------------------------------------------------------------------- 
------- Após algumas considerações, o Presidente da Mesa colocou a acta a votação, 

com as alterações introduzidas, pelos membros Joel Sousa e Margarida Costa. ---------- 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta com abstenção dos membros 

Carlos Fernando Diogo Pires e Carlos Sá, e voto contra do membro Paulo Marques,  
aprovar a acta da sessão de Dezembro de 2007 com as alterações introduzidas .--------- 
Os membros Paulo Marques apresentou a seguinte declaração de voto: “ Eu, Paulo 

Marques, voto contra a acta pois houve um claro e objectivo branqueamento de uma 

situação já por si pouco clara.------------------------------------------------------------------- 

 Na altura da discussão da negociata do Rancho Folclórico com a Câmara, o Sr 

Presidente da Junta de Freguesia de Vila Nova de Paiva afirmou claramente e sem 

quaisquer tipo de dúvidas que havia promessas de emprego resultantes desta 

negociata. Depois de várias vezes interpelado pelo Sr. Presidente da Câmara, o Sr. 

Presidente da Junta referiu claramente que a promessa de emprego era para o Sr. 

Linguiça.-------------------------------------------------------------------------------------------- 
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A meu ver,  esta situação é passível de estar vertida em acta pois demonstra um modo 

de agir e de estar. O Sr. Presidente da Junta não queria dizer o nome da pessoa mas, 

confrontando-se com a insistência do Sr. Presidente da Câmara teve de o dizer.-------- 

Se é verdade que a Assembleia Municipal é algo mais do que um local de denuncias,  

também é verdade que é um órgão político  e acima de tudo não é um órgão mudo sem 

surdo.  Se algum dia o for, esse será o meu último dia aqui.-------------------------------- 

Peço à Mesa que tenha algum cuidado ao “escolher” o que é ou não relevante para a 

acta pois esta situação só não é relevante porque foi um assunto muito incomodo para 

o Sr. Presidente da Câmara.---------------------------------------------------------------------- 

Peço também aos deputados municipais para que assumam os seus actos e 

intervenções. Mais vale tomar cuidado com o que declaram do que depois 

arrependerem-se  do que disseram  e fazerem de conta que não é relevante.------------- 

Será que num órgão político como é esta Assembleia, não é relevante quando se 

afirma que o Presidente da Câmara  tem empregos prometidos ?------------------------- 

Deixemo-nos de falsos moralismos, esta é uma declaração muito relevante e 

politicamente incómoda para a maioria e demonstrativa  de mais uma negociata 

dentro do já pouco claro negócio com o Rancho Folclórico.”----------------------------- 

- Carlos Sá – Absteve-se porque considera que as declarações do Sr. António Tavares, 
eram efectivamente relevantes, referiu ainda que as pessoas têm de ter cuidado com o 

que dizem nas sessões.---------------------------------------------------------------------------- 
- O Presidente da Mesa – Referiu que como o Sr. António Tavares, entende que as 

suas declarações não são essenciais, as mesmas não constam em acta.--------------------- 
O Sr. Presidente da Câmara respondeu ás declarações de voto apresentadas, 

lamentando o conteúdo da declaração de voto do Sr. Paulo Marques----------------------- 

2.2 – Eleição de Novo Representante da Assembleia Municipal na  Comissão de 
Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ ), em substituição da Drª. Manuela Maria 
Diego Lisboa, designada pela anterior Assembleia Municipal – Ofício n.º 
28/CPCJ/08, de 2008.01.23 – Confirmação da deliberação do dia 21 de Dezembro 
de 2007.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente da Mesa explicou o porque de este assunto ter vindo 

novamente à Assembleia, e que se deveu ao facto de na altura da designação a Drª. 
Rute Marina Rocha Pascoal ainda não ser eleitora no concelho de Vila Nova de Paiva, 

informando que actualmente ela já é eleitora.------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade confirmar a designação da Dr.ª Rute 

Pascoal para representante da Assembleia Municipal na CPCJ.---------------------------- 
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Ausência da reunião - O Membro José Luís Santos, informou da necessidade de se 

ausentar por um período de cinco minutos, não tendo a mesa levantado qualquer 
objecção.------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.3 – Apreciação e votação da proposta desafectação do domínio público 
Municipal de uma parcela de terreno com 2.850 m2, sita ao Lugar da Mureta, na 
Freguesia de Vila Nova de Paiva, apreciada em reunião ordinária da Câmara 
Municipal do dia 06.02.2008.------------------------------------------------------------------- 
------- Foi presente à reunião a proposta de desafectação, apreciada pelo Executivo na 
Reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 06 de Fevereiro do ano em curso, do 

seguinte teor integral: ----------------------------------------------------------------------------- 
“Considerando que, de harmonia com o disposto na alínea b), do n.º 4, do art.º 53.º, da 

Lei das Autarquias Locais (LAL), aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, compete à Assembleia 

Municipal deliberar sobre a desafectação de bens do domínio público municipal;------- 
-- Considerando que, para a obra de “Beneficiação da EN 329 – Troço: Touro/Vila 

Nova de Paiva – Ligação da Rua Egas Moniz à Variante à EN 329”, a Câmara 

Municipal adquiriu vários terrenos sitos ao Lugar da Mureta, entre outros, entretanto 

integrados no domínio público municipal; ----------------------------------------------------- 

-- Considerando que esta Câmara Municipal, para efeitos de execução do troço da obra 

de “Requalificação Urbana das Ex-EN 323 e 329 e da Avenida 25 de Abril”, deliberou 
em sua reunião ordinária que teve lugar no passado dia 19 de Julho de 2006, autorizar 

a permuta de parcela de terreno sito na Av. Aquilino Ribeiro para aquela obra, com 

terreno sito no Lugar da Mureta integrado no domínio público municipal;---------------- 
-- Considerando da necessidade de titular a referida permuta;----------------------------- 

-- PROPONHO ao Executivo Municipal, ao abrigo da alínea a), do n.º 6, do art.º 64 

da LAL, na sequência da referida deliberação de 19 de Julho de 2006, e para 

submissão à apreciação e decisão da Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, a 

desafectação do domínio público municipal de uma parcela de terreno com a área de 

2.850 m2 (dois mil oitocentos e cinquenta metros quadrados), sita ao Lugar da 

Mureta, na freguesia de Vila Nova de Paiva, conforme Planta de Localização anexa, 

com as seguintes confrontações:----------------------------------------------------------------- 
- Norte: EN 329;-------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Nascente: EN 329;---------------------------------------------------------------------------------------- 

– Sul: Caminho público;--------------------------------------------------------------------------- 

– Poente: caminho púbico.------------------------------------------------------------------------ 
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 À referida parcela de terreno é atribuído o valor de € 4.275,00 (quatro mil duzentos 
e setenta e cinco euros), como resulta da referida deliberação.”-------------------------- 
------ Abertas as inscrições para este ponto da ordem do dia, inscreveram-se e usaram 

da palavra os seguintes membros: --------------------------------------------------------------- 
- Carlos Sá – Referiu que há uma grande confusão relativamente àquele lugar. No seu 

ponto de vista o local esta mal identificado. --------------------------------------------------- 

- António Tavares – Esclareceu a Assembleia qual era a designação correcta do local 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de desafectação 
apresentada e que será transcrita no texto definitivo da acta.--------------------------------- 

- Regresso á sessão - após o período solicitado o membro José Luís Santos regressou 
à sessão.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.4 – Apreciação da Actividade Municipal desenvolvida durante os meses de 
Dezembro/2007, Janeiro e Fevereiro de 2008, nos termos do artº 53º, nº1, alínea e) 
da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro.--------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente da Câmara informou que uma vez que a informação da 

actividade municipal foi enviada atempadamente a todos os membros da Assembleia é 
dispensada a leitura da mesma, estando ao dispor para quaisquer questões e 

esclarecimentos que entenderam.---------------------------------------------------------------- 
------ Abertas as inscrições para este ponto inscreveram-se e usaram da palavra, os  

seguintes membros:-------------------------------------------------------------------------------- 
- José Macário – Questionou o  Presidente para a necessidade de se resolver em 

definitivo os limites das Freguesias de Alhais e Vila Nova de Paiva-----------------------
--- Carlos Sá – Solicitou ao Presidente informação  sobre a instalação da nova Praça 

de Táxis pretendendo saber se é ou não definitiva. Perguntou quantas licenças de 
exploração de táxis havia. ------------------------------------------------------------------------ 

------- O Sr. Presidente da Câmara respondeu às questões que lhe foram colocadas.----- 
------- O Membro António Tavares respondeu ao Membro José Macário, acerca do 
limite das freguesias de Alhais/Vila Nova de Paiva.------------------------------------------ 

------ O Membro Diogo Pires esclareceu acerca dos limites apresentados pelo Instituto 
Geográfico, referindo que a decisão daquele tem valor legal, a Junta de Freguesia de 

Vila Nova de Paiva poderá contestar.------------------------------------------------------------ 

2.5 - Apreciação de Votação da Proposta de Alteração dos Estatutos da 
Associação de Municípios do Planalto Beirão – Apreciada em reunião camarária 
do dia 20 de Fevereiro de 2008.---------------------------------------------------------------- 
------- Não tendo havido inscrições para este ponto o Sr. Presidente da mesa colocou-o 
de imediato à votação.---------------------------------------------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta, com abstenção do membro José 

Luís Santos aprovar a alteração aos Estatutos da Associação de Municípios do Planalto 
Beirão.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------APROVAÇÃO EM MINUTA-------------------------------- 
------- A Presente acta foi aprovada em minuta, sob proposta verbal do Sr. Presidente, 

nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro. ---- 

-------------------------------------ENCERRAMENTO ---------------------------------------- 

------- Finda a Ordem do Dia e não havendo público presente para o “período de 
intervenção do público” nos termos do artigo 27º do Regimento, e uma vez tratados 

todos os assuntos, o Sr. Presidente da Mesa deu como encerrada esta sessão, eram 
doze horas e vinte minutos .---------------------------------------------------------------------- 

----- Todos os documentos citados nesta acta e que serviram de base ao que nela foi 
apreciado, constam da pasta de documentos anexos às actas da Assembleia Municipal 

e dão-se aqui por transcritos para todos os efeitos. -------------------------------------------- 
----- Para que conste lavrou-se a presente acta que depois de lida e aprovada, foi 

assinada pela Mesa da Assembleia Municipal.------------------------------------------------- 
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